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CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL 

MARCO DARMON 

apresentadas em 8 de Maio de 1990 * 

Senhor Presidente, 
Senhores Juízes, 

1. Seria inútil procurar qualquer novidade 
na presente acção intentada pela Comissão 
nos termos do artigo 93.°, n.° 2, segundo 
parágrafo, do Tratado CEE contra a Repú
blica Federal da Alemanha em comparação 
com o processo precedente Comissão/Ale
manha (em seguida designado «processo Al-
can»), que originou o acórdão do Tribunal 
de 2 de Fevereiro de 1989'. 

2. Em 17 de Novembro de 1987, a Comis
são adoptou uma decisão2 em que declara a 
ilegalidade por falta de notificação e a in
compatibilidade com o mercado comum de 
uma subvenção de dois milhões de DM con
cedida em 1985 pelo Estado federado de 
Baden-Württemberg à firma BUG-Alutech-
nik GmbH. Após a adopção desta decisão, o 
Governo alemão, que a não impugnou, diri
giu à Comissão uma nota em que a criticava 
e argumentava designadamente que, substi
tuindo a subvenção uma garantia de sete 
milhões de DM, o valor do auxílio seria, na 
realidade, negativo. Além disso, segundo 
este Governo, a protecção da confiança le
gítima opunha-se à restituição do auxílio. 

3. É este fundamento que é invocado no 
âmbito do presente processo juntamente 

com o fundamento baseado na expiração do 
prazo de um ano que o artigo 48.°, n.° 4, 
da lei relativa ao processo administrativo do 
Estado federado de Baden-Württemberg 
prevê para a revogação dos actos adminis
trativos. 

4. Diga-se desde já que, embora os funda
mentos do acórdão do Tribunal de 2 de Fe
vereiro de 1989, atrás citado, pareçam dever 
conduzir a que o Tribunal declare, sem difi
culdade, que se verifica o incumprimento, 
nos parece útil que o Tribunal, ao examinar 
os argumentos de defesa invocados pela Re
pública Federal da Alemanha aproveite a 
ocasião do presente processo para clarificar 
as normas que regulam a recuperação dos 
auxílios de Estado e sancionar judicialmente 
os esforços das autoridades comunitárias 
para assegurar a eficácia das disposições do 
Tratado aplicáveis nesta matéria. 

5. No que respeita ao incumprimento em si 
próprio, o Estado demandado já tinha, por 
ocasião do processo Alean, invocado a pro
tecção da confiança legítima para se opor à 
acção intentada pela Comissão na sequência 
da falta de cumprimento de uma decisão re
lativa a um auxílio não notificado e incom
patível com o mercado comum. 

6. Embora o Tribunal, em conformidade 
com decisões anteriores3, tenha reservado 
como único fundamento de defesa susceptí-

* Língua original: francês. 
1 — 94/87, Colcct. 1989, p. 175. 
2 — 88/174/CEE, relativa ao auxilio concedido pelo Estado fe

derado de Baden-Württemberg da República Federal da 
Alcmanlia à BUG-Alutcclinik GmbH, empresa fabricante 
de produtos de alumínio semiacabados e acabados (JO 
L 79 dc 24.3.1988, p. 29). 

3 — Acórdão de 15 de Janeiro dc 1986, Comissao/Bćlgica 
(52/84, Colcct., p. 89). 
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vel de ser invocado nesta matéria contra 
uma acção por incumprimento o que con
siste na impossibilidade absoluta de execu
ção, o Tribunal constatou que o Governo 
demandado se tinha limitado 

«a comunicar à Comissão as dificuldades de 
ordem política e jurídica que o cumprimento 
da decisão suscitava, sem fazer nenhuma di
ligência, junto da sociedade antes referida, 
para obter a recuperação do auxílio e sem 
propor à Comissão modalidades para aplica
ção da decisão, que teriam permitido ultra
passar as dificuldades em' questão»4. 

7. Anteriormente o Tribunal havia recor
dado que o Estado-membro que encontra 
dificuldades imprevistas e imprevisíveis de 
execução pode submetê-las à Comissão pro
pondo as alterações adequadas da decisão, e 
que, nesse caso, o dever de cooperação leal 
que inspira, designadamente, o artigo 5.° do 
Tratado impõe uma colaboração de boa fé 
para ultrapassar as referidas dificuldades 
dentro do maior respeito pelas disposições 
do Tratado, nomeadamente pelas relativas 
aos auxílios. 

8. O Tribunal concluiu que, 

«nestas circunstâncias, sem que seja necessá
rio proceder ao exame dos argumentos in
vocados pela demandada e relativos à apli
cabilidade das regras processuais nacionais 
ao reembolso dos auxílios, forçoso é obser
var que o Governo demandado não pode 
alegar a impossibilidade absoluta de execu
tar a decisão da Comissão»5. 

9. Este raciocínio parece totalmente trans
ponível para o caso dos autos no qual o Go

verno alemão não pretende ter feito qual
quer diligência junto da empresa BUG-Alu-
technik para recuperar o auxílio nem ter 
proposto à Comissão modalidades de apli
cação da decisão destinadas a permitir ultra
passar as dificuldades jurídicas de execução 
alegadas. Por isso, o incumprimento, em 
nossa opinião, está absolutamente verifi
cado. 

10. Contudo, como já indicámos, parece-
-nos que o Tribunal deve tomar uma posi
ção clara sobre os argumentos baseados na 
confiança legítima e nas disposições proces
suais internas. 

11. O Governo.alemão baseia-se num obiter 
dictum do acórdão do Tribunal de 2 de Fe
vereiro de 19896 para afirmar que o Tribu
nal entendeu remeter para as autoridades 
nacionais o cuidado de preservar o «inte
resse da Comunidade» em relação ao princí
pio da confiança legítima que é invocado 
pela empresa beneficiária7. Sublinha igual
mente 8 que, nesse considerando, o Tribunal 
citou expressamente o acórdão Deutsche 
Milchkontor9. Esse acórdão, recordemos, 
reconhece, mediante certas condições, a 
compatibilidade com o Tratado de uma le
gislação nacional que assegura o respeito 
pela confiança legítima num domínio como 
o do reembolso dos auxílios comunitários 
indevidamente pagos. 

12. Parece-nos que um argumento, de certo 
modo «preliminar», da Comissão deve ser 
afastado desde já. Com efeito, esta10 ob-

4 — 94/87, atrás citado, n.° 10. 
5 — N.° 11. 

6 — N.° 12. 
7 — Tréplica, p. 5 e 6. 
8 — Tréplica, p. 2. 
9 — Acórdão de 21 de Setembro de 1983, Deutsche Milchkon-

tor, n.°s 30 a 32 (205/82 a 215/82, Recueil, p. 2633). 
10 — Réplica, p. 2. 
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serva que o acórdão Deutsche Milchkontor 
não dizia respeito ao direito dos auxílios de 
Estado e que a disposição do direito comu
nitário pertinente nesse processo" continha 
uma remissão expressa para o direito nacio
nal em matéria de recuperação dos auxílios 
comunitários indevidamente pagos. Não po
demos aderir a essa opinião. Com efeito, 
não nos parece que a diferença entre a na
tureza dos auxílios, comunitários ou nacio
nais, deva conduzir à aplicação de regras di
ferentes quanto à repetição do indevido; a 
jurisprudência do Tribunal sobre este ponto 
não faz, aliás, qualquer distinção12. Além 
disso, o acórdão do Tribunal de 2 de Feve
reiro de 1989, atrás citado, ao remeter ex
pressamente para o acórdão Deutsche 
Milchkontor, entendeu indicar, parece-nos, 
que se deve ter em conta o princípio da 
confiança legítima, princípio que faz parte 
da ordem jurídica comunitária, a propósito 
das acções para recuperação de auxílios de 
Estado. 

13. Por isso, embora, na nossa opinião, não 
seja contestável que a confiança legítima 
deve poder ser tomada em consideração, o 
cerne da dificuldade parece-nos porém resi
dir, por um lado, na determinação da auto
ridade à qual incumbe avaliar a medida 
desta confiança em relação ao interesse da 
Comunidade e, por outro, nas próprias con
dições que permitem à empresa beneficiária 
invocar com sucesso esse princípio. 

14. Sobre o primeiro ponto, o Governo ale
mão sustenta que, tratando-se de uma dis
posição de direito nacional, só a autoridade 
nacional tem competência para a interpretar 

e aplicar13. Daí conclui que a decisão to
mada pela Comissão nos termos do artigo 
93.°, n.° 2, do Tratado CEE não pode ser 
obrigatória. 

15. Tal ponto de vista é inadmissível. No 
acórdão do Tribunal Deutsche Milchkon-
tor, depois de ter recordado 

«que os princípios do respeito da confiança 
legítima e da segurança jurídica fazem parte 
da ordem jurídica comunitária», 

o Tribunal concluiu que 

«não se pode, pois, considerar como contrá
rio a esta mesma ordem jurídica que uma 
legislação nacional assegure o respeito da 
confiança legítima e da segurança jurídica 
num domínio como o da repetição dos auxí
lios comunitários indevidamente pagos» H . 

16. Assim, só na medida em que esteja em 
conformidade com o princípio que faça 
parte da ordem jurídica comunitária é que a 
confiança legítima reconhecida pelo direito 
nacional pode ser invocada, sem prejuízo, 
de acordo com o mesmo acórdão, de se de
ver tomar em consideração o interesse da 
Comunidade15 e a necessidade de preservar 
o alcance e a eficácia do direito comunitá
rio 16. 

17. Contudo, sob pena de retirar qualquer 
eficácia ao artigo 93.°, n.° 2, do Tratado, 

11 — Artigo 8.", n.° 1, do Regulamento (CEE) n.° 729/70 do 
Conselho, de 21 de Abril de 1970, relativo ao financia
mento da política agrícola comum (JO L 94 de 28.4.1970, 
P- 13)· 

12 — Ver, por exemplo, 77/76, Cucchi, Recueil 1977, p. 987; 
177/78, MeCarren, Recueil 1979, p. 2161; 61/79, Dcnka-
vit italiana, Recueil 1980, p. 1205; 130/79, Express Dairy 
Foods, Recueil 1980, p. 1887; acórdão de 25 de Fevereiro 
de 1988, Bianco (331/85, 376/85 e 378/85, Coica., 
p. 1099). 

13 — Tréplica, p. 5. 
14 — 205/82 a 215/82, atrás citado, n.° 30. 
15 — 205/82 a 215/82, atras citado, n.° 32. 
16 — 205/82 a 215/82, atrás citado, n.° 22. 
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parece-nos que, salvo circunstancias excep
cionais não reveladas no caso dos autos, 
desde que a decisão da Comissão não tenha 
sido contestada, só a empresa beneficiária 
do auxílio incompatível pode invocar, sendo 
caso disso, o princípio da confiança legítima 
para se opor à acção de recuperação inten
tada pelo Estado em causa. Competirá então 
ao juiz nacional a quem seja submetido o 
litígio apreciar a procedência de tal defesa, 
face às regras fixadas pelo acórdão Deuts
che Milchkontor, e, se for necessario, colo
car ao Tribunal uma questão prejudicial. 
Em contrapartida, não se pode, em princí
pio, aceitar que o Estado-membro destinatá
rio da decisão da Comissão possa, por si 
próprio, depois de se ter abstido de a impug
nar, recusar a execução invocando disposi
ções do seu direito nacional. Seria compro
meter gravemente o efeito vinculatório das 
decisões tomadas pela Comissão com funda
mento no artigo 93.°, n.° 2, e, dessa forma, 
diminuir consideravelmente a eficácia do re
gime comunitário dos auxílios17. 

18. A nossa análise parece, aliás, encontrar 
apoio na jurisprudência tradicional do Tri
bunal em matéria de auxílios18, que só ad
mite, como recordamos, como meio de de
fesa susceptível de ser invocado contra a 
acção por incumprimento, o argumento 
baseado numa impossibilidade absoluta de 
executar correctamente a decisão. 

19. O segundo ponto exige mais amplas ob
servações. Nas nossas conclusões no pro
cesso Alean19, considerámos poder dedu
zir-se da filosofia da jurisprudência do Tri
bunal em matéria de confiança legítima a 
obrigação de qualquer empresa que benefi

cie de um auxílio do Estado verificar se este 
auxílio foi previamente notificado à Comis
são. Tal opinião junta-se aos esforços de
senvolvidos pela Comissão para assegurar o 
respeito da legalidade comunitária em maté
ria de auxílios de Estado, como prova a sua 
comunicação de 198320 que, nomeada
mente, informa «os beneficiários potenciais 
de auxílios de Estado do caracter precário 
dos auxílios que lhes sejam concedidos ile
galmente, no sentido de que qualquer bene
ficiário do auxílio concedido ilegalmente, 
quer dizer, sem que a Comissão tenha che
gado a uma decisão definitiva sobre a sua 
compatibilidade, pode ser chamado a resti
tuir o auxílio». Este caracter precário da 
concessão do auxílio não notificado foi, 
aliás, reconhecido pelo Tribunal em dois 
acórdãos recentes de 14 de Fevereiro21 e 21 
de Março22 de 1990, nos quais o Tribunal 
entendeu que 

«a Comissão, quando verifica que um auxí
lio foi instituído ou alterado sem ter sido 
notificada, pode, após ter dado ao Estado-
-membro em causa a possibilidade de apre
sentar observações, intimá-lo, através de 
uma decisão provisória e enquanto aguarda 
o resultado do exame do auxílio, para sus
pender imediatamente o pagamento 
deste...»23. 

20. Pode, com certeza, lamentar-se a au
sência de qualquer publicidade das notifica
ções dos auxílios concedidos pelos Estados e 
das eventuais decisões da Comissão de não 
instaurar o processo referido no artigo 93.°, 
n.° 2, do Tratado CEE24. Parece-nos con
tudo que, quer junto das administrações n

17 — Ver, a este respeito, as nossas conclusões de 29 de Novem¬ 
bro de 1988 no processo 94/87, atrás citado, n.os 3 e 4 
(Colect. 1989, p. 175). 

18 — 52/84, atrás citado. 
19 — 94/87, atrás citado, n.°! 14 a 18. 

20 — JO C 318 de 24.11.1983, p. 3. 
21 — C-301/87, França/Comissão (em seguida «Boussac»), Co

lect., p. 1-307. 
22 — C-142/87, Bélgica/Comissão, Colect., p. 1-959. 
23 — C-301/87, atrás citado, n.° 19; C-142/87, atrás citado, 

n.° 15. 
24 — Ver, sobre este ponto, as conclusões do advogado-geral G. 

Tesauro no processo C-142/87, atrás citado, n.° 8. 
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cionais quer junto da Comissão, as empresas 
beneficiárias de auxílios devem poder verifi
car o cumprimento da notificação. 

21. Seja-nos permitido, a este respeito, re
cordar os números expostos pela Comissão 
na audiência quanto à evolução do mon
tante total dos auxílios não notificados pelos 
Estados-membros e dos quais a Comissão 
pediu a recuperação: cinco milhões de ecus 
em 1985, onze milhões em 1986 e 747 mi
lhões em 198725. Este crescimento exponen
cial dá conta da medida do valor jurispru
dencial do presente processo. Por isso, é 
chegado o momento de o Tribunal recor
dar, de qualquer modo, as «regras do jogo» 
no que respeita aos auxílios de Estado. Ade
rimos, com certeza, sem reserva ao princípio 
da confiança legítima, mas a necessária con
ciliação deste princípio com o regime comu
nitário de vigilância dos auxílios de Estado 
parece-nos dever ser solenemente afirmada 
com a indicação precisa das modalidades da 
sua aplicação. 

22. Recordemos antes de mais que a em
presa beneficiária do auxílio já tem a possi
bilidade, como pessoa directa e individual
mente abrangida, de interpor recurso de 
anulação contra a decisão da Comissão que 
ordene a recuperação do auxílio26. O Tri
bunal, se lhe for apresentado um recurso, 
confrontará inevitavelmente essa decisão 
com os imperativos do respeito dos direitos 
fundamentais, na medida em que os mesmos 
fazem parte, segundo jurisprudência cons
tante27, da ordem jurídica comunitária e, 
nomeadamente, com a obrigação de prote

ger a confiança legítima, tal como o Tribu
nal fez no acórdão Deufil28. 

23. Aliás, após a recente jurisprudência do 
Tribunal a propósito do processo Boussac29, 
embora a empresa beneficiária do auxílio 
não notificado possa ser obrigada pelo Es
tado em questão a restituí-lo, tem contudo a 
certeza de que a Comissão procederá a uma 
análise de mérito quanto à sua compatibili
dade com o mercado comum na acepção do 
artigo 92.°, n.° 2, do Tratado. 

24. Por isso, não nos parece exagerado pre
sumir que, salvo prova em contrário, a em
presa que não tiver verificado se o auxílio 
foi notificado não pode invocar a confiança 
legítima. 

25. Com efeito, os operadores económicos 
que recebem auxílios de Estado são profis
sionais que devem fazer prova de um dever 
de diligência, o qual está aliás expressa
mente previsto pelo artigo 48.° da lei alemã 
em causa30. A obrigação que lhes incumbe 
de se assegurarem da notificação prévia à 
Comissão do auxílio que lhes foi concedido 
não nos parece nem excessiva nem particu
larmente difícil de cumprir. 

26. Contudo, é necessário simultaneamente 
preservar tanto o princípio da própria con
fiança legítima como o poder de apreciação 
a esse respeito do juiz nacional e, em conse
quência, pôr reservas no caso de uma em
presa, apesar de não ter verificado a notifi
cação do auxílio, estar numa situação tal, a 
respeito dos direitos fundamentais, que o 

25 •— Estes números são os que constam tia resposta de L. Brittan 
à questão escrita n.° 181/88 (JO C 151 de 19.6.1989, 
p. 9). 

26 — Artigo 173.°, segundo paragrafo, do Tratado CEE. 
27 — Por exemplo, acórdão de 15 de Junho de 1978, Dcfrcnnc 

(149/77, Recueil, p. 1365). 

28 — Acórdão de 24 de Fevereiro de 1987, n.°' 20 a 25 (310/85, 
Cole«., p. 901). 

29 — C-301/87, atras citado. 
30 — Ver memorando de defesa, p. 5 da tradução francesa. 
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benefício da confiança legítima lhe deva ser, 
apesar de tudo, reconhecido. O tribunal na
cional deve poder fazer, em tal hipótese, 
uma apreciação concreta do comportamento 
da empresa beneficiária, se necessário após 
ter colocado ao Tribunal uma questão pre
judicial. Não se podem desprezar as hesita
ções que podem ter certas empresas, perante 
formas «atípicas» de auxílios, sobre a neces
sidade ou não de notificação31. Mas há que 
opor este caracter da apreciação que será 
feita pelo juiz nacional in concreto à concep
ção da confiança legítima in abstrato de que 
faz uso neste processo o Estado demandado 
para recusar o cumprimento da decisão co
munitária ordenando a recuperação do au
xílio em questão. A confiança legítima não 
se presume, prova-se. 

27. Faremos também algumas observações 
relativas ao argumento baseado no direito 
administrativo nacional, que prevê que um 
acto administrativo não pode ser revogado 
após a expiração do prazo de um ano a 
contar da data em que as autoridades tive
ram conhecimento dos fundamentos que 
justificam a revogação do acto32. 

28. Na sua defesa, o Governo alemão indi
cou, antes de mais, que, neste caso con
creto, o prazo teria de qualquer forma expi
rado aquando da adopção pela Comissão da 
sua decisão, já que teria começado a decor
rer num momento em que a autoridade 
competente do Estado federado de Baden-
- Württemberg concedeu o auxílio em ques
tão, ou seja, em 198533. Posteriormente, na 
tréplica, foram expostas ao Tribunal con
cepções teóricas mais complexas: o prazo 
em causa corria a partir do dia em que a 
Comissão teve conhecimento da atribuição 

do auxílio; a autoridade comunitária pode
ria todavia recorrer ao Tribunal através de 
um processo de medidas provisórias no caso 
de não poder pronunciar-se nesse lapso de 
tempo34. 

29. Lembremos que, embora a jurisprudên
cia do Tribunal em matéria de repetição do 
indevido remeta para as regras do direito 
processual nacional, fá-lo na condição de 
estas regras não poderem ter carácter discri
minatório em relação às acções baseadas no 
direito comunitário ou em relação às basea
das no direito nacional nem conduzir a tor
nar impossível o exercício dos direitos con
feridos pela ordem jurídica comunitária35. E 
o Tribunal acaba de aplicar esta jurispru
dência, no acórdão de 21 de Março de 
199036, no caso especial dos auxílios de Es
tado, ao declarar que, 

«em princípio, a recuperação de um auxílio 
ilegalmente concedido deve ocorrer de 
acordo com as pertinentes disposições pro
cessuais do direito nacional, sem prejuízo, 
todavia, de serem aplicadas de forma a não 
tornar praticamente impossível a recuperação 
exigida pelo direito comunitário»37. 

30. Ora, se tivermos em conta a defesa, o 
Governo alemão invoca a expiração de um 
prazo no qual o dies a quo é fixado no dia 
em que as autoridades nacionais tiveram co
nhecimento do fundamento que justifica a 
revogação do acto. Admitir que um Estado 
possa, em matéria de restituição de auxílios, 

31 — Ver, por exemplo, no acórdão Deufil, atrás citado, as dis
cussões quanto à natureza dos auxílios na acepção do ar
tigo 92.°, n.° 1. 

32 — Artigo 48.°, n.° 4, da Verwaltungsverfahrensgesetz, citada 
pelo Governo alemão, memorando de defesa, p. 6 da tra
dução francesa. 

33 — Memorando de defesa, p. 8 da tradução francesa. 

34 — Memorando da tréplica, p. 10 da tradução francesa. 
35 — Ver, por exemplo, acórdãos de 9 de Novembro de 1983, 

San Giorgio (199/82, Recueil, p. 3595); de 2 de Fevereiro 
de 1988, Barra (309/85, Colect., p. 355). 

36 — C-142/87, atrás citado. 
37 — N.° 61, sublinhado nosso. 
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prevalecer-se de um prazo dessa natureza 
destruiria, evidentemente, qualquer perspec
tiva de a tornar eficaz. Além disso, convém 
assinalar que seria o próprio Estado sobre o 
qual impende a obrigação de notificação 
que, em definitivo, determinaria o início da 
contagem do prazo. A decisão da Comissão 
impõe, de acordo com a jurisprudência do 
Tribunal38, uma obrigação de resultado, mi
tigada apenas pela eventualidade de uma 
impossibilidade absoluta revelada pela pro
cura activa de uma solução no âmbito de 
um diálogo entre a Comissão e o Estado in
teressado. Impõe a este último que execute a 
restituição do auxílio, naturalmente utili
zando os meios processuais nacionais, mas 
sem poder invocá-los para se colocar numa 
situação em que a restituição seria, de qual
quer modo, impossível. 

31. Na tréplica, o Governo alemão, como 
dissemos, sugere que o prazo de um ano 
seja contado a partir do dia em que a Co
missão teve conhecimento do auxílio. Sobre 
este ponto devemos observar que se trata de 
uma interpretação, sem dúvida audaciosa, da 
disposição nacional em causa. O artigo 48.° 
da lei sobre o processo administrativo do 
Estado federado de Baden-Württemberg 
apenas visa o conhecimento pelas autorida
des administrativas nacionais, e não pela 
Comissão, das circunstâncias que justificam 
a revogação do acto ilegal. Ora, dado que, 
após a jurisprudência do acórdão Boussac, 
um auxílio não notificado não é só por isso 
ilegal, só a adopção pela Comissão de uma 
decisão definitiva sobre a incompatibilidade 
do auxílio com o mercado comum nos pa
rece constituir o momento do início do 
prazo de revogação do acto que concedeu o 
auxílio indevidamente mantido. Noutros 
termos, e sem pretendermos substituir-nos 
ao tribunal nacional, único competente para 

o interpretar, parece-nos que a aplicação do 
direito interno à recuperação dos auxílios e 
particularmente o artigo 48.° da lei sobre o 
processo administrativo, deveria conduzir a 
exigir que as autoridades alemãs procedam 
à revogação do acto no prazo de um ano a 
partir da notificação da decisão de mérito da 
Comissão. 

32. Evidentemente, se as autoridades ale
mãs, por negligência, não observarem este 
prazo, o tribunal nacional deverá colocar-se 
a questão de saber se deve considerar este 
prazo inaplicável, em conformidade com a 
jurisprudência tradicional do Tribunal, re
centemente recordada no acórdão atrás ci
tado de 21 de Março de 1990, quando este 
prazo seja aplicado de forma a «tornar pra
ticamente impossível a recuperação exigida 
pelo direito comunitário»39. Essa conse
quência não atentaria contra a protecção da 
confiança legítima, dado que as decisões da 
Comissão são publicadas no Jornal Oficial 
das Comunidades Europeias e que, por isso, a 
empresa beneficiaria, muito antes da expira
ção do prazo de um ano, já saberia que o 
auxílio concedido foi considerado incompa
tível com o mercado comum. 

33. Porém, como dissemos atrás, mesmo 
que o Tribunal deva, em nossa opinião, 
aproveitar o presente processo para esclare
cer o valor destes argumentos, só no caso de 
um eventual reenvio prejudicial é que estes 
serão pertinentes. No caso dos autos, basta 
aplicar a jurisprudência do Tribunal decor
rente do processo Alean. 

38 — 52/84, atrás citado, n.° 11. 39 — N.° 61. 
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34. Concluímos, pois, no sentido de que o Tribunal declare que, ao não cumprir a 
Decisão 88/174/CEE da Comissão, de 17 de Novembro de 1987, relativa ao auxí
lio concedido pelo Estado federado de Baden-Württemberg à BUG-Alutechnik 
GmbH, empresa fabricante de produtos de alumínio acabados e semiacabados, a 
República Federal da Alemanha não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por 
força dos artigos 93.°, n.° 2, primeiro parágrafo, e 189.°, quarto parágrafo, do 
Tratado CEE. E concluímos, do mesmo modo, pela condenação do Estado de
mandado nas despesas. 
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